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com a atual, nesta, é evidente a. apli
ca·bilidade aos administradores das re
feridas entidades do seu art. 7, n.o lI, 
in-fine. 

Assim compreendendo, o atual Su
perintendente das Emprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional, decla
rando-se com a maior correção gestor 
de dinheiros públicos, dirigiu-se ao Tri
bunal de Contas enviando-lhe "para 
seu exame e apreciação os balanços que 
enfeixam as atividades das aludidas 
emprêsas em 1946 e 1947", prontifi
cando-se a cumprir tôdas as instruções 
que lhe forem enviadas, como normas 
especiais para as futuras prestações de 

contas dos órgãos autárquicos ou au
tônomos. 

Por enquanto, as Emprêsas Incorpo
radas ao Patrimônio Nacional não são, 
propriamente, uma autarquia. E' pro
vável que se lhes dê, em breve, essa 
feição. Por enquanto são órgãos da 
própria administração pública. 

Diante do exposto, como balanços 
simplesmente não possam ser tidos 
como prestações de contas, opinamos 
que se instaure o respectivo processo, 
prosseguindo-se nos têrmos ulteriores. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 
1948. - Leopoldo Cunha Melo, Pro
curador Geral. 

AUTARQUIAS - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Interpretação do art. 77, n.O lI, da Constituição. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECIsÃO 

Ofício n.o GP-651, de 14 de abril do 
corrente ano, do Presidente do Insti
tuto de Aposentadorias e Pensões dos 
Comerciários, sôbre prestação de contas 
dos administradores de entidades au
tárquicas (PG. 11.910). 

O Tribunal resolveu que, instruído 
o processo como tomada de contas, se 
solicitassem ao Sr. Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio os do
cumentos referentes à prestação de 
contas do .. Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Comerciários" relativos 
ao período que vai da vigência da 
nova Constituição até 31-12-46. e bem 
assim os do exercício- de 1947, os 
quais, segundo documento de fls. 2, 
já foram remetidos ao Departamento 
N acionaI de Previdência Social. 

Outrossim, resolveu que, oportuna
mente, se oficie a S. Excia. o Sr. Pre
sidente da República, comunicando
lhe quais as autarquias que vêm 
dando cumprimento ao disposto no 
art. 77, n.o II da Constituição, nos 
têrmos dos editais dêste Tribunal e 
da Circular que foi expedida aos Mi
nistôrios pela Secretaria da Presi
dência da República, atendendo ao 
apêlo do Presidente do Tribunal. 

O Sr. Ministro Relator proferiu um 
voto que foi vencido. 

O Sr. Ministro Ernesto Claudino 
fêz a seguinte decla ração de voto: 

Vencido quanto à comunicação ao 
Sr. Presidente da República, respeito 
às autarquias que cumpriram o seu 
dever constitucional-legal da remessa 
d.a respectiva prestação de contas, 
dever ainda maiormente moral, pois, 
no seu entender, a atitude só cabe, 
no caso dos infratores dessa obriga
ção, para a devida repressão". 

O Sr. Dr. Procurador, Leopoldo 
Cunha Melo, proferiu o seguinte pa-
recer: 

.. E' tendência vitoriosa no Direito 
Administrativo a descentralização dos 
serviços públicos. 

O Estado Moderno ampliou as suas 
atividades. 

Para cumprir melhor a sua alta 
missão, assumiu o exercício das mais 
complexas funções. 

Saiu de sua anterior concepção in
dividualista e passou a uma concep
ção econômico-social, intervindo na 
seara das atividades privadas, para 
disc:pliná-Ias em função da coletivi
dade. 

Com o exercício de suas novas ati
vidades, o Estado Moderno deixou de 
ter somente problemas políticos, para 
tê-los, com relevância, econômicos e 
sociais. 
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Daí, surgiu a contingência de de
sarticularem-se da sua gestão mais 
direta diversos serviços públicos, cons
tituindo-se órgãos ou certas entida
des para executá-los, como delegados 
do próprio Poder Público. 

São êsses órgãos ou entidades de 
formas as mais variadas, conforme 
os seus objetivos, criações legais do 
Estado, pessoa jurídica de direito pú
blico, exercendo um manus l-mblicus 
ou administrando uma parte do pró
prio patrimônio público. 

Têm autonomia de organização e 
funcional, mesmo algumas pl'erroga
tivas de pessoas jurídicas de direito 
público. 

Mas, porque realizam serviço pú
blico, ou, porque administram patri
momo público, os referidos órgãos 
não saem, de todo, do contrôle e da 
fiscalização financeira do próprio ór
gão criador - O Estado. 

As administrações autônomas, a que 
se dá o nome de autarquias, existem, 
hoje, em profusão em todos os países, 
mesmo os de regime fascista, essen
cialmente centralizadores como a Ale
manha e a Itália, de triste memória. 

Ampliando as suas atividades, o Es
tado, necessitou criar outras formas 
administrativas para exercê-las. 

Enfrentando a cupidez duma eco
nomia privada que se sobreponha aos 
mais legítimos interêsses da coletivi
dade, que pretendia sobrepor-se a êle 
próprio, aumentando assustadoramente 
os desequilíbrios sociais e econômicos 
do mundo; o Estado vem, dia a dia, 
estendendo a sua ação no te l'l'e no 
econômico. 

Em conseqüência dêsse alargamento 
das atividades estatais, llllClOu-se, 
como bem disse o Sr. Sousa Costa, 
em 1(\35, " pouco a pouco, na adminis
tração pública uma separação entre 
administração soberana (exercício do 
poder soberano) e administração pú
blica em matéria econômica (ou ad
ministração industrial do Estado). 
(Apurl Temís\ocles Cavalcânti, Dii'. 
Administrativo, voI. 4). 

N o direito administrativo atulal, 
pois como corolário da pletora de ati
vidades estatais, os serviços públicos 
são exercidos: 

1 - Pelo próprio Estado, com os 
órgãos centralizados, as próprias ad
ministrações públicas; 

2 - Pelas entidades autárquicas, 
órgãos paraestatais, descentralizados 
da Administração; 

3 - Pelos concessionários dos mes
mos serviços; 

4 - Pelas sociedades de economia 
mista, quando investidas de funções 
públicas. 

As autarquias, especialmente, entre 
nós, são meras criações legais. 

Êsse conceito das nossas autarquias 
vamos encontrar entre outros diplo
mas legais, muito claro no decreto-lei 
n.o 6.016, de 22 de novembro de 1943, 
onde se lê, no art. ~.o: .. Considera-se 
autarquia, para efeito dêste decreto
lei, o serviço estatal descentralizado, 
com personalidade de direito público, 
explícita ou implicitamente reconhe
cida por lei". 

No citado diploma legal, atribui-se 
claramente às autarqcli,as personali
dade jurídica de direito público, e se 
dispõe sôbre a imunidade dos seus 
bens, )'el1das e sei'viços. 

Originaram-se essas entidades, pois. 
como ci'iações legais, da evolução teó
rica do Estado, que, hoje, se dirige 
para uma crescente descentralização 
dos serviços públicos, facilitando-lhes 
o degenvolvimento .em benefício do 
bem estar coletivo. 

Entre nós, vamos encontrar os em
briões de nossas autarquias, em 1808 
e 1831, respectivamente, o Banco do 
Brasil, criado por D. João VI, e, as 
Caixas Econômicas, inicialmente, ins
tituições privadas. 

De Hl30 para cá, elas se multipli
caram, 

Temos úma difusa e confusa legis
lação, cl"iando-as de todos os tipos 
e com as mais variadas finalidades 
- corporativas, culturais, de assi~
tência e previdência, de fiscalização 
e contrôie da produção, de exploração 
industrial e de execução de grandes 
obras públicas. 

E, além disto, temos um novo tipo 
- as empl'êsas incorporadas ao pa
trimônio nacional. 

Tudo isto sem regulamentação, sem 
um estatuto orgânico, obedecendo cada 
entidade aos dispositivos de muitas 
leis esparsas, duma tumultuária le
gislação. 

Certamente, tudo isto não pode ser 
padronizado, dada a diversidade dos 
objetivos de tôdas essas criações Ie. 
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gais, que, pela própria missão que 
lhes incumbe, não podem ser entrosa
das em modelos rígidos, disciplinados, 
senão em suas linhas mestras, por um 
só diploma legal. 

Poupando-nos de qualquer digres
são doutrinária sôbre o conceito des
sas novas entidades de direito público 
mesmo dum rebuscamento tormentoso 
de nossa legislação sôbre elas, passa
mos ao objeto do presente processo, 
em que se cogita das contas, não pres
tadas em forma legal, pelo Senhor 
Presidente do I. A. P. C. autarquia 
de previdência social. 

As nossas Constituições de 1934 e 
1946, em seus arts. 101, § 3.0 e 77, 
n.o 77, n.o lI, já se referem às au
tarquias. 

Reconhecem-lhes, portanto, a exis
tência. 

Na vlgencia da Constituição de 
1937, a fiscalização dos serviços autô
nomos e descentralizados era regu
lada pelas leis que os estabeleceu, 
(decreto-lei n.o 426, de 12 ee maio 
de 1938, art. 55). 

A competência privativa atribuída 
ao Tribunal de Contas para julgar as 
contaB dos responsáveis por bens OIL 
dinheiros públicos, data de 1896, muito 
embora não constasse dos textos cons
titucionais de 1891. 

Em 1934, 1937 e 1946, passou essa 
competência a figurar nos próprios dis
positivos constitucionais. 

E, agora, na nossa última Constitui
ção, em 18 de setembro de 1946, no 
art. 77, n.o 11, se dispôs: Compete ao 
Tribunal de Contas: •. Julgar as contas 
dos responsáveis por dinheiros e outros 
bens públicos, e as dos administ)'adores 
das entidades (wtáí·qllicas". 

Como se vê, aos textos constitucio
nais de 1946, sôbre a competência do 
Tribunal de Contas sôbre os yesponsá
'reis por bens e dinheiros públicos, se 
acrescentou "e as dos administradoi'es 
(las entidades autárquicos". 

De certo modo, em relação aos ad
ministradores das entidades autárqui
cas cujo patrimônio no todo ou em 
parte, é constituído por bens ou di
nheiro públicos, o acréscimo à compe
tência do Tribunal de Contas, é dis
pensável. 

Eis que, os administradores de enti
dades em tais condições, como respon
sáveis, evidentemente, por bens ou di-

nheiros públicos, já se achavam sob a 
jurisdição do Tribunal de Contas, in
cluídos na sua competência geral e pri
vativa de julgar todos aqueles que sãIJ 
responsáveis pOI' bens ou dinheiros zm
blicos. 

Assim, nas autarquias que exploram 
serviços públicos, como por exemplo: 
Estrada de Ferro Central do Brasil, 
Noroeste do Brasil, Viação Paraná
Santa Catarina, S. N. A. P. P., Lóide 
Brasileiro, Administração do Pôrto do 
Rio de Janeiro, Instituto de Previdên
cia dos Servidores do Estado, Comer
ciários, Bancários, Marítimos, Trans
portes e Cargas e outras, cujos patri
mônios são constituídos por bens pú
blicos e por contribuições em dinheiro 
da Fazenda Nacional, evidentemente, 
os seus administradores, a nosso ver, 
e.v-vi nos têrmos da primeira parte do 
art. 77, n.o lI, já estão sujeitos, quanto 
às contas de sua gestão, ao julgamento 
do TribunaL _ 

Mas, o acréscimo à competência do 
Tribunal de Contas, expresso nestes 
têrmos: - ,. e as contas dos adminis
tl'adores das entidades mdárquicas" ~ 
teve o propósito de atribuir-lhe compe
tência de julgar e conhecer de tôdas 
as contas das administrações autár
quicas, mesmo daquelas para cujo pa
trimônio, no todo ou em parte, a Fa
zenda Nacional não contribuiu, nem 
contribui. 

Eis que, essas outras autarquias, 
como as corporativas, as reguladoras 
da economia, de produção, circulação, 
distribuicão e outras, realizem serviços 
públiCOS: exercem, como criações legais, 
parcelas de poder público. 

Algumas delas cobram, em compen
sação das utilidades que prestam, taxas 
criadas pelas leis que as instituiram. 

A visadamente andaram, pois, os 
Constituintes de 1946, estabelecendo o 
contrôle financeiro de todos os tipos 
de autarquia pelo Tribunal de Contas, 
ao menos, quanto à legalidade das con
tas dos seus administradores. Inscre
veram na nossa Magna Carta um pos
tulado de alta moralidade administra
tiva, já há muito reclamado. 

Sob o aspecto de utilidade conveni
ência ou oportunidade dos atos dos ad
ministradores autárquicos, em matéria 
financeira, escapara à competência do 
Tribunal conhecer e julgar, tal qual 
se pratica em relação aos atos do pró-
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prio Govêrno, em obediência ao art. 56 
da sua Lei Orgânica - citado decreto
lei n.o 426, de 12 de maio de 1938. 

As dúvidas sôbre o cumprimento do 
art. 77, n.o 11, da Constituição de 1946, 
a meu ver, pelo menos, no tocante às 
contas das administrações das entida
des autárquicas, em cujo patrimônio 
se acham bens e dinheiros públicos, 
não procedem. 

Para conhecimento e julgamento 
dessas contas, o Tribunal aplicará as 
leis e instruções vigentes sôbre os pro
cessos de tomada de contas, embora 
essas leis e instruções, estejam, há 
muito, reclamando uma atualização, 
uma reforma geral para os próprios 
casos velhos e, de preferência, para os 
novos como por exemplo, os das contas 
das autai'quias, agora, trazidas à com
petência do Tribunal. 

Atenda-se mais a que o exemplo dos 
Constitu;ntes de 1934 não foi seguido 
pelos de 1946. 

Aqueles, claramente, deixaram ao le
gislador ordinário a competência de 
legislar sôbre a fiscalização financeira 
dos serviços autônomos e descentrali
zados, êsses, ao contrário, limitaram-se 
a dizer que ao Tribunal de Contas 
competia .. julgai' as conta,s dos admi
nistradores das entUades autárquicas" 

Assim. o dispositivo sôbre o assunto, 
em 1934, ficou dependendo de legisla
ção ordinária; o de 1946, é, a nosso 
ver, auto-executável, pois não se fêz 
a ressalva de 1934. 

E, tendo, em vista o alto sentido 
dêsse último dispositivo, não se pode 
pretender que o Tribunal de Contas 
deixe de executá-lo a pretêxto de que 
não há legislação ordinária traçando 
normas para a sua execução. 

A nosso ver, mesmo desaparelhado 
da legislação espec:al que os processos 
de tomadas de contas, de tôda a es
pécie. e não só dos administradores au
tárquicos, estão a reclamar, deve exe
cutá-lo, exercendo a nova competência 
que lhe foi atribuída. 

Realmente, confessamos, seria dese
jável o dispositivo do art. 77, n.o 11, 
in fine, da Constituição de 18 de se
tembro de 1946, nesta hora, já tvesse 
merecido do Poder Legi,lativo a aten
ção necessária, aparelhando-se o órgão' 
competente, a que incumbe executá-lo, 
seu cola borador, duma legislação espe
cial sôbre o assunto. 

Mas, se por motivos de fôrça maior. 
isto não foi feito, nem por isto, a 
nosso ver, deve o Tribunal de Contas 
deixar de promover as providências ne
cessárias de acôrd3 com o Regulamento 
Geral de Contabilidade e suas Instru
ções, compelindo os Srs. administra. 
dores das autarquias ao cumprimento 
do seu dever de prestar contas do vul
toso patrimônio público sob sua gestão. 

Nesse sentido, prestigiando uma re
presentaçã3 do Sr. Presidente do Tri
bunal, o Chefe do Govêrno - General 
Eurico Gaspar Dutra - já fêz baixar 
a seguinte circular: 

"Senhor Ministro: 
De ordem do Presidente da Repú

blica, e considerando: 
a) que compete ao Tribunal de Con

tas, ex-vi do art. 77, 11, da Constitui
ção, julgar as contas dos responsáveis 
por dinhe:ros e outros bens públicos, 
e as dos administradores de entidades 
autárquicas; 

b) que aquele Tribunal, por edital 
publicado no Diário Oficial de 26 de 
junho último, declarou, para conheci
mento dos presidentes, diretores ou ad
ministradores das entidades autárquicas 
ou órgãos autônomos, que o prazo para 
a remessa dos processos de tomada de 
contas, referentes ao exercício de 1947, 
terminará em 15 do corrente mês, isto 
é, seis meses após o encerramento do 
referido exercício, como estabelece o 
art. 46, § 4.°, do decreto-lei n.o 426, 
de 12 de maio de 1938; 

c) que o Tribunal de Contas no 
ofício n.o 620, P-48, de 29 de junho 
próximo passado, que dir'giu ao Pre
sidente da República, salienta que a 
demora por parte dos dirigentes res
ponsáveis implica em inobservância de 
mandamentos legais, que lhes cumpre 
respeitar; 

d) que, como acentua, ainda, graves 
interêsses de ordem administrativa, fi
nanceira e orçamentária estão a recla
mar o exato cumprimento do têxto con
titucional, para salvaguarda de vulto
sos valores patrimoniais confiados àque
las entidades que, após o advento da 
Constituição, não mais estão isentas 
do contrôle daquele Tribunal; 

e) que foram expedidas, oportuna
mente, por esta Secretaria, as Circula-
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res 22 e 13, de 19 de dezembro de 1946 
e de 6 de outubro de 1947, respectiva
mente, recomendando que as entidades 
autárquicas remetessem à Contadoria 
Geral da República, até 31 de janeiro 
de cada ano, improrrogàvelmente, os 
balanços referentes ao exercício ante
rior; e, finalmente 

f) que tais determinações não têm 
sido observadas, como informa o Tri
bunal de Contas, apesar dos sucessivos 
editais que têm publicado e registra 
a Contadoria Geral da República, no 
Relatório de 1947. 

Solicito dos Ministros de Estado a 
que estejam vinculados órgãos autôno
mos ou entidades autárquicas, que, com 
a máxima urgência; 

a) determinem o fiel cumprimento 
da legislação vigente, reguladora do 
assunto; 

b) apurem quais os órgãos e enti
dades que não a cumpriram, marcando
lhes prazo improrrogável, para que o 
façam, remetendo ao Tribunal de Con
tas, dentro do prazo pelo mesmo fixa
do, os processos de tomadas de contas, 
referentes ao exercício de 1947, e à 
Contadoria Geral da República os ba
lanços relativos a êsse exercício; e 

c) que apliquem aos responsáveis 
pela inobservância de dispositivos legais 
e ordens superiores as penalidades que 
couberem, comunicando a esta Secreta
ria, com brevidade, para conhecimento 
do Presidente da República, os nomes 
dos mesmos. - José Pereira Lira, Se
cretário da Presidência da República. 
(Expedida a todos os Ministérios a 
8-7-48). 

Essa circular, revelando os altos pro
pósitos de moralidade que inspiram o 
Sr. General Eurico Dutra na adminis
tração do país, ecoou auspiciosamente 
na opinião pública, muito embora, até 
êste momento, não tenha sido cumprida 
pela maioria dos Srs. administradores 
das nossas entidades autárquicas. 

E de acôrdo com a orientação que 
adotamos no presente parecer, como 
ultima verba e ultima ratio, podemos 
também invocar a decisão unânime do 
Tribunal, proferida em 28 de janeiro 
de 1947, nestes têrmos: 

.. O Tribunal resolve responder que 
as entidades autárquicas, em relação 

aos seus administradores, sujeitos à 
prestação de contas perante o Tribunal 
de Contas, deverão 9bservar, na orga
nização dos respectivos processos, as 
disposições legais e regulamentares em 
vigor, no que lhes fôr aplicável". (Vide 
consulta da Comissão Executiva dos 
Produtos de Mandioca - autarquia 
classificada como regulBdora da eco
nomia - produção, circulação e d;stri
buição de crédito - conforme classifi
cação dos autores e em documentos 
oficiais) . 

E essa autarquia foi a que, até 
agora melhor procurou cumprir o dis
positivo do art. 77, n.o lI, in-fine da 
Constituição, enviando suas contas ao 
Tribunal. 

Por tais considerações, somos de 
opinião que, não estando mais em vigor 
o decreto-lei n.o 8.742, de 19 de janeiro 
de 1946, naquilo em que colide com o 
dispositivo do art. 77, n.o lI, in-fine, 
da Constituição de 18 de setembro de 
1946, as contas do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Comerciários 
criado pelo decreto n.O 24.273, de 22 
de maio de 1934, desde a vigência 
daquele dispositivo, devem vir ao co
nhecimento e julgamento do Tribunal 
de Contas. 

A comunicação constante do ofício 
de fls. 2 do Presidente da referida 
autarquia, por autores e l!!is incluída 
entre as autarquias - de previdência 
e assistência social, da qual a Fazenda 
Nacional é contribuinte, juntamente 
com empregados e empregadores, não 
tem o menor fundamento legal, e, 
assim não justifica, de qualquer ma
neira, o procedimento do seu signa
tário. 

Propomos, pois, que se oficie ao 
Sr. Ministro do Trabalho requisitando 
as contas que se dizem já prestadas 
de 19 de setembro de 1946 para cá e 
solicitando providências no sentido de 
ser cumprido pelos senhores adminis
tradores rias autarquias sob sua, juris
dição, o art. 77, n.o lI, in fine, da Cons
tituição Federal, como já determinou 
o Sr. Presidente da República. 

E' o nosso parecer. 

Rio de Janeiro. 26 de julho de 1948 . 
- Leopoldo Cunha Melo". 




